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roDER EXECUTIVO 
D.G. 14/5/74 

Estado de Mato Grosso 

LEI Nº 3 490, , DE 10 DE r·::.ti.IO DE 1 974. 

Concede uma pensão vitalícia à Sr!!. OH 

C:~r~CIA RENOVATO DOS SANTOS. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ArtiGo -12 - Fic~ concedida uma pensa0 mensal vi 

talícia, no valor de 1 (hum) salário mínimo region~l à S~. ORCEN 

eIA RENOVA TO DOS SANTOS, viúva do ex-Guarda Civil &ristides Adão 

Pereira, morto em serviço. 

Artigo 22 - As despes:::s decorrentes da execução da 

presente lei correrQo à conta da dotação orçamentjria própria, eu 

plementada se necessári0. 

Artigo 32 - Est:t lei entra.rá em vigor na data de 

sua pub1icuçüo, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alenc::l.stro, em Cuia:oú, lO. de maio de 

1 974, 153º da Independência e 862 da República. 
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